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1.Identificação: 

 Nome do município: JARDIM OLINDA 

 Título: Relatório de Monitoramento das Metas do PMAS. 

 Período de referência (ano 2025). 

 Responsável pela elaboração (equipe técnica, gestor / Dep. Mun. 
Assistência social). 
 

 
2.Apresentação/Introdução 
 
O presente relatório tem como objetivo apresentar o monitoramento 

das metas estabelecidas no Plano Municipal de Assistência Social 

(PMAS) do município de Jardim Olinda, referente ao período de 2025. 

 O monitoramento permite acompanhar o andamento das ações 

planejadas, avaliar o cumprimento das metas e identificar eventuais 

desafios e necessidades de readequação das estratégias adotadas. 

 
O Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) é um 

instrumento estratégico e essencial para a gestão da política de 

assistência social em nível local. Ele organiza e direciona as ações, 

serviços, programas e benefícios ofertados pelo município, assegurando 

que estejam alinhados às necessidades da população em situação de 

vulnerabilidade e aos princípios do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS). 

Ele define metas e prioridades com base no diagnóstico 

socioterritorial, promovendo uma atuação mais eficaz e orientada pelas 

reais demandas da comunidade; Concretiza a assistência social como um 

direito de cidadania, garantindo o acesso a serviços, benefícios e proteção 

social para quem mais precisa; Orienta a atuação integrada; Favorece o 

controle social por parte dos Conselhos Municipais de Assistência Social 

e da sociedade civil, ao explicitar os compromissos assumidos e os 

recursos disponíveis e Permite avaliar o cumprimento das metas e 

subsidiar a prestação de contas à população e aos órgãos de controle, 

como o Tribunal de Contas e o Ministério Público. 

O monitoramento é uma ferramenta fundamental para assegurar 

que o plano seja efetivamente implementado e alcance seus objetivos. Ele 



 

 

envolve o acompanhamento contínuo das ações previstas e a análise de 

resultados ao longo do tempo. 

O monitoramento das metas do Plano Municipal de 

Assistência Social (PMAS) é uma etapa essencial na gestão da política 

de assistência social em nível municipal, garantindo a execução eficaz 

das ações previstas e o alcance dos objetivos estabelecidos. Esse 

processo é fundamentado no Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) e orientado por princípios como participação, transparência, e 

controle social. 

Benefícios do monitoramento: 

Identificação de avanços e desafios: 

 Permite verificar se as metas estão sendo cumpridas e identificar 

dificuldades operacionais, financeiras ou de gestão que possam 

comprometer os resultados. 

Aperfeiçoamento das políticas públicas: 

 Subsidia ajustes nas estratégias e ações, garantindo maior 
eficiência na alocação de recursos e na entrega de serviços. 

Promoção da transparência: 

 Disponibiliza informações claras e acessíveis à população sobre a 
execução das políticas, fortalecendo a confiança no poder público. 

Fortalecimento do controle social: 

 Garante que os Conselhos Municipais e a sociedade civil tenham 
dados atualizados para acompanhar e avaliar a implementação do plano. 

Tomada de decisões baseadas em evidências: 

 Proporciona uma base sólida para a formulação de políticas futuras 
e a redefinição de prioridades, se necessário. 

          

 

 



 

 

    3. Metodologia 

O monitoramento foi realizado com base: 

 Nos registros administrativos do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), como o CadSUAS, Censo 

SUAS, RMA, Prontuários SUAS e SISC; 

 Nas informações disponibilizadas pelos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Nas reuniões técnicas e de acompanhamento das equipes 

de referência do CRAS e da rede socioassistencial. 

Impacto do monitoramento: 

 Promove maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 Garante que os serviços e benefícios cheguem às populações em 

situação de vulnerabilidade e risco social. 

 Fortalece o controle social e a participação popular, contribuindo 

para uma política pública mais inclusiva e democrática. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

4. Metas/ GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

 

  

OBJETIVO AÇÃO ESTRATEGICA/META 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estruturar, aprimorar e 

consolidar a gestão 

municipal do SUAS no 

município de Jardim 

Olinda. 

 Criar novo organograma do D.M.A.S, com 
formalização de áreas essenciais, 
estabelecendo gerencias, coordenação e 
referencias técnicas. 

ALCANÇADA 

 Adequação da legislação municipal a 
legislação do SUAS 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

 Elaboração e Implantação do plano de 
capacitação permanente aos trabalhadores do 
SUAS e conselheiros municipais (educação 
permanente) 

NÃO ALCANÇADA 

 Elaboração e Implantação do Plano de Cargos, 
Carreiras e salários dos trabalhadores do 
SUAS, com base nas diretrizes da NOB-
RH/SUAS. 

NÃO ACANÇADA 

 Estabelecer e Assegurar em Lei o percentual 
mínimo de 10% do orçamento geral do 
município para a Política Municipal de 
Assistência Social 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

 Ampliação do quadro de profissionais tecnicos 
da area social, através de concurso publico, 
com base nas diretrizes da NOB-RH/SUAS. 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

 Aquisição de um veículo exclusivo para o órgão 
gestor da assistencia social. 

ALCANÇADA 

 Garantir em Lei a implantação de insalubridade 
para os trabalhadores do SUAS e Criar 
legislação especifica para atender situações de 
epidemia e pandemia. 

NÃO ALCANÇADA 

 Desvinculação do trabalho do órgão gestor, 
cras com o Ministério Publico 

NÃO ALCANÇADA 

 Atingir percentual mínimo 60% de 
trabalhadores do SUAS de nível superior e 
médio com vínculo de servidor estatutário ou 
empregado público. 

ALCANÇADA 

 Contratação de assessoria técnica NÃO ALCANÇADA 

 Manutenção das estruturas físicas e dos 
equipamentos do Dep. Municipal de 
Assistência Social 

ALCANÇADA 



 

 

Metas/ PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 

OBJETIVO AÇÃO ESTRATÉGICA/META 2025 

 

 

 

 

 

Aprimorar as ações e 

serviços relativos à 

proteção social básica no 

município de Jardim 

Olinda, tendo como base a 

tipificação nacional de 

serviços 

socioassistenciais do 

SUAS. 

 Atender 100% das famílias beneficiarias do 
programa bolsa família/auxilio brasil e do 
BPC que buscam atendimento no CRAS 

ALCANÇADA 

 Realizar diagnostico socioassistencial e 
territorial 

NÃO ALCANÇADA 

 Atingir taxa de acompanhamento do PAIF 
das famílias cadastradas no Cad Único de15 
% 

ALCANÇADA 

 Atingir taxa de acompanhamento do PAIF 
das famílias com membros beneficiários do 
BPC: 25 % 

ALCANÇADA 

 Recomposição do quadro de funcionários de 
acordo com a Nob Suas RH. 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

 Acompanhar as famílias beneficiarias do 
programa bolsa família /auxilio brasil 

ALCANÇADA 

 Fortalecer a utilização do Plano de 
Acompanhamento familiar (PAF) 

ALCANÇADA 

 

Manter e aprimorar a 

oferta do Serviço de 

Convivência e 

Fortalecimento de 

Vínculos 

 Atender 100% da meta estabelecida pelo 
SISC de usuários e prioritários 
(cofinanciados) vinculados ao SCFV 

ALCANÇADA 

 Construção do Centro de convivência do 
Idoso 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

  



 

 

Metas/ PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 
 

OBJETIVO 

 

AÇÃO ESTRATEGICA/ META 

 

2025 

Aprimorar as ações e serviços relativos 

a proteção social especial de alta 

complexidade no município de Jardim 

Olinda, tendo como base a tipificação 

nacional de serviços socioassistenciais 

do SUAS 

 Contratação de um profissional de nível 
superior (psicóloga) para compor a 
equipe do órgão gestor para execução 
da proteção especial. 

 

NÃO ALCANÇADA 

 

 Reduzir as violações de direitos 
 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

Fortalecer o Serviço de atendimento a 

criança e ao adolescente em 

cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto 

(PSC/LA) 

 

 Ampliação da equipe técnica no órgão 
gestor- contratação de 1 psicóloga 

NÃO ALCANÇADA 

Manter e Aprimorar o serviço de 

acolhimento institucional (Casa Lar) 

por meio do consorcio intermunicipal 

 Fortalecer a relação de trabalho com 
sistema de garantia de direitos 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

 Manter o cofinanciamento ALCANÇADA 

Aprimorar o Serviço de Calamidade 

Pública e Emergência 

 Proteção social a indivíduos e famílias; 
 Identificação de perdas e redes de apoio 

para prover as necessidades 
detectadas; 

 Promoção e inserção na rede 
socioassistencial e o acesso a 
benefícios eventuais. 

 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

Assegurar o acolhimento /abrigo para 

os idosos 

 Compra de vaga em instituições de 
longa permanência. 

NÃO ALCANÇADA 

  



 

 

Metas/ CONTROLE SOCIAL 

 
 

 

 

OBJETIVO 

 

 

AÇÃO ESTRATEGICA/ META 

 

 

2025 

 

 

 

 

 

 

 

Garantia de participação e 

empoderamento no exercício da 

participação e controle social. 

 Promover espaços de  dialogos 
intersetoriais para garantir a 
articulação dos serviços 
socioassistenciais e das demais 
politicas publicas, possibilitando a 
participação dos usuarios, assim 
como manter o conselho municipal 
e Assistencia social regularmente e 
em funcionamento. 

 

PARCIALMENTE 
ALCANÇADA 

 Promover a participação dos 
usuarios do SCFV (crianças e 
adolescentes) a conhecerem e 
fiscalizarem os serviços publicos 
existentes no municipio, através da 
participação em reuniões no 
legislativo, executivo, e visitas nas 
repartições publicas, entre outros. E 
também garantir o acesso com 
adaptações de acessibilidade a 
população idosa e com deficiencia 
nos serviços socioassistenciais e 
repartições publicas 

 

PARCIALMENTE 
ALCANÇADA 

 

Capacitação Permanente 

 Capacitação dos conselheiros 
Municipais da Assistência Social, 
tutelares e toda rede 

ALCANÇADA 

 

  



 

 

Metas/ BENEFICIO EVENTUAL 

 

OBJETIVO AÇÃO ESTRATEGICA/ META 2025 

 

 

 

 

 

 

Manter e Aprimorar a Gestão dos 

Benefícios Eventuais 

 Manter a oferta de benefícios eventuais 
por situações de nascimento, morte, de 
emergência e calamidade pública e por 
vulnerabilidade temporária 

ALCANÇADA 

 Registrar a concessão de benefícios 
eventuais no RMA 

ALCANÇADA 

 Adequar a Legislação a legislação do 
SUAS e Cumprir o que regulamenta a 
concessão de benefícios eventuais 

PARCIALMENTE 

ALCANÇADA 

 Formalizar protocolo de atendimento ALCANÇADA 

 Aprimorar a concessão dos benefícios 

eventuais 

ALCANÇADA 

 

4. Principais Resultados e Desafios 

Resultados alcançados: 

 Fortalecimento das ações da Proteção Social Básica; 
 Melhoria na gestão da informação e nos registros do SUAS; 
 Ampliação da articulação com a rede intersetorial. 

Desafios identificados: 

 Limitações orçamentárias e de recursos humanos; 
 Dificuldade de acesso de famílias residentes em áreas rurais; 
 Necessidade de maior integração entre as políticas públicas 

setoriais. 

O monitoramento e a avaliação na assistência social trazem 

diversos benefícios para a gestão e a efetividade das políticas públicas. 

Esses processos contribuem para a melhoria contínua dos serviços, o 

cumprimento de objetivos e a garantia de direitos dos cidadãos. Alguns 

benefícios importantes incluem: 

Melhoria na Qualidade dos Serviços 

 Permite identificar pontos fortes e fracos na execução dos 
programas e serviços socioassistenciais. 



 

 

 Garante que as ações estejam alinhadas com as necessidades da 
população atendida. 

Uso Eficiente dos Recursos 

 Contribui para a otimização do uso de recursos financeiros, 
humanos e materiais. 

 Evita desperdícios e direciona os investimentos para áreas 
prioritárias. 

 Planejamento Baseado em Evidências 

 Oferece dados concretos para a formulação de políticas públicas 
mais efetivas. 

 Facilita o planejamento estratégico e a adaptação dos serviços às 
mudanças sociais. 

Transparência e Prestação de Contas 

 Promove a transparência sobre como os recursos públicos são 
utilizados. 

 Reforça a confiança da sociedade nos serviços de assistência 
social e nos gestores públicos. 

Identificação de Impactos e Resultados 

 Avalia se os objetivos e metas das políticas e programas estão 
sendo alcançados. 

 Mede o impacto das ações na melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários. 

Promoção da Participação Social 

 Incentiva a inclusão dos usuários, trabalhadores e gestores no 
processo de avaliação. 

 Fortalece o controle social e o engajamento da população nas 
decisões sobre políticas públicas. 

Aperfeiçoamento Contínuo 

 Gera conhecimento sobre as práticas e inovações na área 
socioassistencial. 

 Estimula o aprendizado, permitindo ajustes para enfrentar novos 
desafios. 

Fortalecimento do SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) 

 Garante que os serviços e benefícios estejam em conformidade 
com os princípios e diretrizes do SUAS. 



 

 

 Reforça a intersetorialidade e a articulação entre diferentes níveis 
de governo e parceiros. 

Esses processos, portanto, são fundamentais para a construção de 
uma assistência social mais justa, eficiente e capaz de enfrentar 
desigualdades sociais. 

Sem um monitoramento adequado, o plano pode se tornar apenas 
um documento sem impacto prático. Por outro lado, com um 
monitoramento eficaz, ele se transforma em uma ferramenta dinâmica, 
que guia a atuação do município e promove mudanças concretas na vida 
das pessoas. 

 

5. Recomendações e Encaminhamentos 

 Revisar e replanejar metas parcialmente alcançadas; 
 Reforçar a articulação intersetorial (Saúde, Educação e 

Habitação); 
 Priorizar ações de formação continuada das equipes; 
 Garantir a continuidade do monitoramento com periodicidade. 

 

6. Conclusão 

O acompanhamento das metas do PMAS demonstra o 
compromisso do município de Jardim Olinda com o aprimoramento da 
gestão e a efetivação da Política de Assistência Social. O monitoramento 
contínuo permite avaliar resultados, corrigir rumos e fortalecer o SUAS em 
âmbito local, garantindo a proteção social às famílias e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade. 

 

Novembro/2025 

Órgão Gestor do Departamento Municipal 
de Assistência Social 

 


